
 PORTARIA nº 52/2026.
De 01 de abril de 2026.

SÚMULA: “Designa gestora de contrato, com-

plementando a Portaria nº  100/2025, para atuar

no processo administrativo nº 18061/2025. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 7.649/2025, em conformida-

de com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, e no Decreto Municipal nº

7.483/2024, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 18061/2025;

CONSIDERANDO a Portaria nº 100/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 204/2025, em

29 de outubro de 2025, que designou fiscais para acompanhamento da execução contratual; 

RESOLVE

Art. 1º Designar a servidora Rafaella Marchiorato, matrícula nº 364.254, para atuar como gestora

de contrato, referente ao Processo Administrativo nº 18061/2025.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria nº 100/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assinatura realizada pelo Betha Assinador
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